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Vencimento Base – 200h 2.900,67
aulas Suplementares – 53h 768,68

Gratificação de Magistério – VPNI 268,98
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.320,54

adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.132,73
Total de Proventos 9.391,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757111
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 0097 de 17 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/22672.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 7º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, MaricElES TENorio TorrES, mat. nº 476587/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.571,67(seis mil, quinhentos e setenta e um 
reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.003,73
aulas Suplementares – 48h 720,90

Gratificação de Magistério – VPNI 375,21
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Diretora de Unidade Escolar – GD 2 127,73

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 465,22
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.878,88

Total de Proventos 6.571,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 757117
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 262 de 25 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135053.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, in-
ciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
dE NaZarE daS cHaGaS MoNTEiro, mat. nº 517399/1, na função de 
Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$10.837,48 (dez mil, oitocentos e trinta e sete reais e qua-
renta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 56,5h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade

Escolar Gd-1 – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.064,03
865,59
284,13
390,98

2.451,22
148,62

3.632,91
  10.837,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756823
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 281 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo Nº 
2012/46897.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Atualizar a Portaria AP nº 82 de 02 de janeiro de 2008, retificada atra-
vés da Portaria rET aP nº 948 de 25 de junho de 2009 que aposentou iEda 
Maria riBEiro raBElo, mat. nº 267201/1, de acordo com o art. 6º, inci-
sos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/05 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/02, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/05, art. 35, caput, 
e art. 37, §2º, da lei nº 5.351/86 c/c o V. acórdão nº 16.985/89 do TcE, 
art. 131, § 1º, inciso iX da lei nº 5810/1994, combinado com o parágra-
fo único do art. 36 da lei nº 5351/86, na função de Professor ad1-40.1, 
ref. V, atual Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, de forma que seja 
incluída a parcela Gratificação Progressiva prevista no art. 33, caput, da Lei 
nº 7.442/2010, procedendo a transformação da Gratificação de Magistério 
em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada com fulcro no art. 6º da 
lei nº 9.322/2021, bem como a atualização da fundamentação das aulas 
Suplementares com base no art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGE-
PrEV, mantendo inalterado o adicional por Tempo de Serviço, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.410,92 (oito mil, quatrocen-
tos e dez reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 78h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.988,79
  1.165,62
  296,37

  1.494,39
  2.465,75
 8.410,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756832
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 151 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/129046.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria do roSario GUiMaraES MENdES, mat. nº 555754/1, na função 
de Professor assistente Pa – a, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.382,92 (seis mil, trezentos e oitenta e dois reais 
e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 59h

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.886,24
851,44
375,21
682,60

1.587,43
  6.382,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756837
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 279 de 26 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/137842.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


